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LEI Nº 2.780/90, DE 29 DE JUNHO DE 1 990. 
/ 

Autoriza alienação de bens imóveis de propr! 

edade do Município a terceiros. 

O PREFEITO DO MUNIC1PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

Artigo lº Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ali 

enar, mediante prévia avaliação, dispensada a con 

corrência púbica, bens imóveis considerados sem 

interesses para o município. 

Parágrafo �nico - Os bens imóveis a que se refere este artigo 

são constituídos por áreas de terrenos remanescen 

tes localizados na Rua Capitão Francisco Rodri -

gues Garcia, 04-27-08-09-10-11-13 e 14, medindo 

384,35 m2 (Trezentos e oitenta e quatro metros 

quadrados e trinta e cinco centímetros), que com� 

ça no ponto "A " situado na confluência da Rua Ca-

pitão Francisco Rodrigues Garcia com a Rua Gerôni 

mo Pio Barbosa; deste ponto segue em linha reta 

na distância de 61,20 metros pelo novo alinhamen-

to predial da Rua Capitão Francisco Rodrigues Ga� 

eia, até encontrar o ponto 11811; deste ponto, de -

flete à direita e segue em linha reta, na di�tân-

eia de 12,28 metros, confrontando com a área de 

José Rabelo de Arruda até encontrar o ponto "C"çfeste 

ponto, deflete à direita e segue em linha reta na 

distância de 60,00 metros, confrontando com o ex

alinhamento predial da Rua Capitão Francisco Ro -

drigues Garcia, até encontrar o ponto "D"; deste 
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ponto deflete à direita e segue em linha reta na 

distância 0,17 metros, até encontrar o ponto "A" 

origem desta descrição. 

A área do terreno descrita neste artigo consta 

de memorial descritivo e planta conforme o dese-

nho nº 2.315, elaborados pela S�cretaria Munici

pal de Obras Públicas e Urbanismo da Prefeitura 

Municipal de Assis, e que fica fazendo parte in-

tegrante desta Lei. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua public� 

ção. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de A

.

ss
(
i� em 29 de junho de 

1 990. 

Publicada na Secretaria Municipal de Administração e Assuntos Ju 

rídicos da Prefeitura·Municipal de ���� em 29 de 

� 
JOAO CARLOS ONÇALVES FILHO 

junho de 1 990 


